
Estado do Rio Grande do Norte
Município de Pau dos Ferros

Câmara Municipal de Pau dos Ferros
Palácio Ver. Francisco Lopes Torquato

PROJETO DE LEI N9

(Vereador Reginaldo Alves da Silva)

A Câmara Municipal de Pau dos Ferros decreta:

Art. le. Fica denominada Rua vereador João Batista F, vieira, a via pública sem denominação

própria, com 60 m de extensão e 10 m de largura, localizada no Bairro João Xlll (ponto de

referência, ao leste: residência; ao oêste Hoteljatobá; ao norte: Hotel Jatobá e ao sul: Rua Renato

Almeida Barros).

Art. 2e O Poder Executivo deverá providenciar placas indicativas da denominação dada por esta

Lei no prazo de 18O (Cento e oitenta) dia.

Art. 4e. As despesas decorrentes com a execução da presente lei ocorrerão por conta das

dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário.

Art. 5s. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Pau dos Ferros, 11 de abril de 2022.
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Localização:
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